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LEI N
o
- 12.020, DE 27 DE AGOSTO DE 2009

Dá nova redação ao inciso II do caput do
art. 20 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, que estabelece as diretrizes e ba-
ses da educação nacional, para modificar o
rol de instituições de ensino comunitárias.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o O inciso II do caput do art. 20 da Lei no 9.394, de 20
de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 20. ...................................................................................
..........................................................................................................

II - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por
grupos de pessoas físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas,
inclusive cooperativas educacionais, sem fins lucrativos, que in-
cluam na sua entidade mantenedora representantes da comunidade;

..............................................................................................." (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de agosto de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad

LEI N
o
- 12.021, DE 27 DE AGOSTO DE 2009

Dispõe sobre a criação de cargos de provi-
mento efetivo no Quadro de Pessoal do Tri-
bunal Regional do Trabalho da 8a Região.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criados no Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho da 8a Região 2 (dois) cargos de pro-
vimento efetivo de Analista Judiciário da Carreira Judiciária a que se
refere a Lei no 9.421, de 24 de dezembro de 1996.

Art. 2o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei cor-
rerão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao Tribunal
Regional do Trabalho da 8a Região no Orçamento Geral da União.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de agosto de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Guido Mantega
Paulo Bernardo Silva

LEI N
o
- 12.022, DE 27 DE AGOSTO DE 2009

Dispõe sobre a criação de cargos de pro-
vimento efetivo e funções comissionadas
no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tri-
bunal Regional do Trabalho da 20a Região
e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho da 20a Região, os cargos de pro-
vimento efetivo constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho da 20a Região, as funções comis-
sionadas constantes do Anexo II desta Lei.

Art. 3o As despesas decorrentes da execução desta Lei cor-
rerão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao Tribunal
Regional do Trabalho da 20a Região no Orçamento Geral da União.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de agosto de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Guido Mantega
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I

(Art. 1o da Lei no 12.022, de 27 de agosto de 2009)

CARGOS EFETIVOS QUANTIDADE
Analista Judiciário 9
Técnico Judiciário 10

TO TA L 19

ANEXO II

(Art. 2o da Lei no 12.022, de 27 de agosto de 2009)

FUNÇÕES COMISSIONADAS QUANTIDADE
FC-3 12

TO TA L 12

LEI N
o
- 12.023, DE 27 DE AGOSTO DE 2009

Dispõe sobre as atividades de movimen-
tação de mercadorias em geral e sobre o
trabalho avulso.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o As atividades de movimentação de mercadorias em
geral exercidas por trabalhadores avulsos, para os fins desta Lei, são
aquelas desenvolvidas em áreas urbanas ou rurais sem vínculo em-
pregatício, mediante intermediação obrigatória do sindicato da ca-
tegoria, por meio de Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho para
execução das atividades.

Parágrafo único. A remuneração, a definição das funções, a
composição de equipes e as demais condições de trabalho serão
objeto de negociação entre as entidades representativas dos traba-
lhadores avulsos e dos tomadores de serviços.

Art. 2o São atividades da movimentação de mercadorias em geral:

I - cargas e descargas de mercadorias a granel e ensacados,
costura, pesagem, embalagem, enlonamento, ensaque, arrasto, posicio-
namento, acomodação, reordenamento, reparação da carga, amostra-
gem, arrumação, remoção, classificação, empilhamento, transporte com
empilhadeiras, paletização, ova e desova de vagões, carga e descarga
em feiras livres e abastecimento de lenha em secadores e caldeiras;

II - operações de equipamentos de carga e descarga;

III - pré-limpeza e limpeza em locais necessários à via-
bilidade das operações ou à sua continuidade.

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 3o As atividades de que trata esta Lei serão exercidas
por trabalhadores com vínculo empregatício ou em regime de trabalho
avulso nas empresas tomadoras do serviço.

Atos do Poder Legislativo
.




